
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 489, DE 2000 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Dispõe sobre a isenção 

tributária às entidades 

que especifica. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1° Ficam isentas do pagamento dos 

tributos de competência do Distrito Federal as 

fundações constituídas com a finalidade de 

promover o desenvolvimento científico e 

tecnológico. 

Parágrafo único. A isenção somente será 

concedida às fundações que: 

I - não tenham fins lucrativos; 

II - estejam ativas no fomento, na 

coordenação ou na execução de programas de 

pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, 

devidamente credenciada pelo CNPq; 

III - tenham prévio registro e 

credenciamento no Ministério da Educação e do 

Desporto e no Ministério da Ciência e 

Tecnologia, renováveis bienalmente; 

IV - comprovarem a realização de seus 

objetivos junto aos órgãos competentes do 

Governo do Distrito Federal. 

Art. 2° As fundações descritas nesta Lei 

Complementar que porventura tenham sido 

autuadas em razão do não recolhimento dos 

tributos de competência do Distrito Federal, 

ficam anistiadas do pagamento de seus débitos 

tributários inscritos e não inscritos em dívida 

ativa. 



Art. 3° Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data de sua publicação.  

Art. 4° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2000. 


